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d2 4. d,  agosto de 1958. 

"àutoriza a aquisição de  moveis para insta—

ação do 7rscrit6rio da AJAR". 

O Povo do Município d. Santa Rita do Sapucal,por 

19,1-13 representantes, decretou e eu, em seu nome,ean 

ciono a seguinte lei:— 

Art. 12  — Fica a Prefeitura 1:unicipal autorizada 

a adquirir, independente  de concorrZncia pdblica,os 

moveis necessários á instalaçio do escritório da Az 

socia;Zo dr Or‘dito e Assistncia Aural"(AGAR), nea 

ta cidade, podendo despender, para osso fim, até' a 
import'áncia de Cr$40.000,00 ( quarenta mil cruzeires 

Art. 22  — Para atender a despesa autorizada por—

esta lei, fica o Poder i7.,xe-autivo autorizado a abrir, 

no corrente. exercicio, o cr4dito especial ate a im—

portareis de  Cr$40.000,00 ( quarenta, mil cruzeiros). 

Art. 32  — Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação 

Mando, portanto, a todos a quem o conalecime:nto 

execução desta lei pertencer, que  a cumpram e fa 

çam cumprir tio inteirí adente como nela se con 

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do SapucaI, 4 — 

de agosto de 1.953.— 

(Dr. Jos; Alo des 	P. p.des) 
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